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VERA MENDES 
Tr abalho, Inovação e Trad iç ão 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n2 14.133, de 2021, e demais normas federais ap licáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

5 USULA D OMA IJIN'[ -ALTERA ES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n• 14.133, de 2021. 
15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

16.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa 
16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
16.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Le i. 
16.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
16.5 É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
16.6 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a AN PD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

6. o 
16.1 Incumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 82, §2', da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7', §3', inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 

FOR 
17.1. Fica eleito o Foro Comarca de ltainópolis-Pl, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1', da Lei n' 14.133/2 1. 
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PREFE ITURA MUNICIPAL DE 

VERA MENDES 
Trabalho, Inovação• Tradição 

TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO DE VERA 
MENDES-PI E A PESSO FÍSICA EDILMA 
ARAUJO RODRIGUES DE MOURA 
SANTOS. 

O Município de Vera Mendes, inscrito no CNPJ sob o n' 01.612.615/0001-31, doravante denominada 
simplesmente CREDENCIANTE, com sede Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera 
Mendes-PI, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Carlos José da Silva, inscrito (a) no CPF sob o n' 
005.700.083-28, e a pessoa fisica EDILMA ARAUJO RODRIGUES DE MOURA SANTOS, inscri ta no CPF 
n• 801.214.973-72, residente e domiciliada na Rua José Rodrigues dos Santos, n'90, Aerolândia, Picos-PI, 
neste ato doravante denominada de CREDENCIADA, acordam proceder ao presente contrato 
decorrente do Edital de Credenciamento nº 001/2026, atendendo as condiççoes previstas na Lei 
Federal n' 14.133/2021, e mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

1.1. O objeto do presente instrumento é CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS PARA ATUAREM JUNTO AO CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações e quantidades descritas nos 
documentos iniciais da contratação, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, e conforme 
detalhamento abaixo: 

item 1 descrição 1 qtd 1 und 
1 

Valor 1 Valortotal 
unitario 

01 1 01 FONOAUDIÓLOGO 1 12 1 MES I R$ 4.000,00 1 R$ 48.000,00 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo de Referência; O 
Edital da Licitação; A Proposta da contratada; e os Eventuais anexos dos documentos 
supracitados, incluindo a Lei de Reestrutura Administrativa vigente. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da data da de assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

, C USULA TERCEIRA· MODELOS DE EXECU O E GEST O CONTRATO 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
3.2 A contratada deverá garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente 
3.3 Todos os serviços deverão ser prestados em conformidade com as diretrizes, protocolos, 
fluxos e orientações técnicas emitidas pela Secretaria Municipal de Educação e pela 
coordenação do Centro de Atendimento Educacional Especializado. 
3.4 Compete à Contratada observar todas as normas internas do Centro de Atendimento 
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PREFEITURA MUN I CIPAL O E 

VERA MENDES 
Educacional Especia li zado, bem como aquelas estabelecidas pela legislação aplicável ao 
exercício profissional de seus credenciados. 

USUU. UARTA - NTRA'I'. 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

USUIA UINTA-
5.1. O valor total da contratação é de RS 4.000,00 (quatro mil reais) mensais, conforme dispõe 
a Lei de Reestrutura Administrativa vigente. 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias d iretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, e ncargos sociais, 
t rabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integra l do objeto da contratação. 
5,3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a contratada 
dependerão dos quantitativos e fetivame nte fornecidos. 

LA 
6.1. O prazo para pagamento a contratada e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

usuu. 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
7.2. Dentro do prazo de vigê ncia do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofre r reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do 
orçamento estimado, aplicando-se o índice IPCA- E exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste, 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a 
contratada a Importância calculada pe la última variação conhecida, liqu idando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extin to ou de qualquer forma não 
possa ma is ser utilizado, se rá adotado, em subst ituição, o que vier a se r dete rminado pela 
legislação então em vigor. 
7.6. Na ausê ncia de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

São obrigações da Contratante: 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabe lecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios. defeitos ou Incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corr igido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
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VERA MENDES 
8.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.6. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.7. Explicita me nte emitir decisão sobre todas as so licitações e reclamações relacio nadas à 
execução do presente Contrato, ressa lvados os requerimentos manifestamente Impertinentes, 
meramente protelató rios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.8. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta dias) úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por Igual período. 
8.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecime nto do equilíb rio econômico-financeiro 
feitos pela contratada no prazo máximo de 60 (sessenta dias) úteis. 
8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou s ubordinados. 

N'IRA'I'. 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir di spostas: 
9.2. Responsabil izar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consurnldor (Lei nR 8.078, de 1990); 
9.3. Comunicar a contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emit idas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, li, da Lei n. st 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fisca l do contrato, os bens nos quais se ve rificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou tercei ros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela contratante, 
que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da ga rantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Quando Para fins de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguin tes 
docume ntos: 
a) Prova de regularidade com o Fundo de Ga rant ia do Tempo de Serviço - FGTS (CRF, 
fornecido pela Caixa Econômica Federal). Será aceito certificado da matriz em substituição ao 
da filial ou vice-versa quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada; 
b) Prova de regu laridade para com a Justiça do Trabalho e mitida pelo TST (Certidão Negativa 
de débitos Trabalh istas); 
e) Prova de regularidade fisca l perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas admin istrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nQ 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federa l do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 
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contratada, ou outra equivalente, na forma da le i; 
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade a contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualque r 
ocorrência ano rmal ou acidente que se verifique no loca l da execução do objeto contratual. 
9.10. Para lisa r, por dete rminação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.11. Mante r durante toda a vigência do contra to, em compatib ilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.12. Cumprir, du rante todo o pe ríodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista e m 
lei para pessoa com deficiência, pa ra reab ilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.11 14.133, de 2021); 
9.13. Guardar s igilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fa tores futuros e Incertos, 
devendo comple me ntá-los, caso o previsto Inicialmente e m sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto qua ndo ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, li, d, da Lei nll 14.133, de 2021. 
9.15. A Credenciada deverá manter duran te a execução do Contrato, e m compatibilidade com 
as obrigações por ela ass umidas, todas as condições de hab ilitação e qualificação ex igidas na 
lici tação e/ou na assinatura do presente instrumento contratual. 
9.16. É vedado à Contratada, obrar, solicitar, receber ou ex igir qualq uer quantia, va ntagem, 
beneficio ou contraprestação, a qualquer titulo, dos usuários/pacientes, pais, responsáveis ou 
te rceiros, relativamente aos serviços executados em decorrência deste Contrato, respondendo 
integralmente por qualquer cobrança indevida realizada. 
9.17. A Contratada deve rá guardar sigilo absoluto sobre todos os dados, Informações, 
documentos, prontuários, relatórios, registros, imagens, ava liações e quaisq uer ele mentos 
vinculados aos usuá rios/pacie ntes atendidos no âmbito do Centro de Ate ndime nto Educacional 
Especializado, sendo expressamente proibida a divulgação, compartilhamento ou repasse a 
te rceiros, salvo determinação legal ou judicial expressa. 
9.18. A Contratada deve râ comu nicar imed iatamente, por escrito, ao Fiscal do Contrato e à 
Secretaria Mu nicipal de Educação/Secretar ia de Administração, toda e qualquer irregularidade, 
intercorrência, impedimento ou situação superve niente que possa comprometer, dificu ltar ou 
prejudica r a execução dos serviços, bem como qualquer ocorrência envolvendo r isco aos 
usuários ou descumprimento de obrigações. 

10. C USULAD CIMA-GARANTIA DE EXECU O 
10.1. Não have rá exigência de garantia contratual da execução. 

C E ÇÕESE S ÇÕESADMINI AS 
11.1. Comete Infração administrativa, nos termos da Lei nR 14.133, de 2021, a contratada que; 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato: 

CNPJ: 01 .612.615/0001-31 I Ru.i SioSebudio, 780, Centro, CEP:64568-000, VeAii Mendes - PI 
lnstagram: prefetturadeveramendes ITell!fone: 189) 3458-0043 ( E-mall: prere1tu radeveramendespi"9mall.com 

PREFEITUAA MUNI C IPA L D E 

VERA MENDES 
Trabalho . l novaçao • Tr•dlçAo 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
e) apresentar documentação fa lsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudul ento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. ssi da Lei nsi 12.846, de 111 de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções; 
1. Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (ar t. 156, §2Q, da Lei nº 14.133, de 202 1); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas wb", 
"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4Q, da Lei nQ 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de in idoneidade para li cita r e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas 
"b", "c" e Hd", que justifiquem a impos ição de penal idade mais g rave (art. 156, §SQ, da Lei nQ 
14.133, de 2021). 
lv. Multa: A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será 
calculada conforme os seguintes percentuais: 
a) de 0,5% (cinco décimos porcento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 (dez) 
dias; 
b) de 0,7% (sete déci mos por cento), por dia de atraso a partir do 11R (décimo primeiro) dia, 
até o li mite correspondente a 20 (vi nte) dias; e 
e) de 1,0% (um por cento), por d ia de atraso a partir do 21 st (vigésimo primeiro) dia, até o 
limite correspondente a 30 (tr inta) dias, findo o qua l a Contratante rescind irá o contrato 
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Le i n9 14.133/2021. 
lv.1. Será aplicada multa de 1,5% (um e melo por cen to) sobre o va lor da contratação, quando 
a Contratada: 
a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no 
cumprimento de suas atividades; 
b) Oesatender às determinações da fisca lização da contratante; e 
c) Cometer qualquer infração às nor mas federai s, estaduais e municipais, respondendo ainda 
pelas multas ap licadas pe los órgãos competentes em razão da infração cometida. 
iv.2. Será ap licada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 
Contratada: 
a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualq ue r ato que, por imprudência, 
negligê ncia imperícia dolo ou má-fé, ve nha a causar danos à Contrat.·m te ou a te rce iros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados; 
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 
dolo ou má- fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, Independentemente da 
obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 
iv.3. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha s ido multado, antes que 
tal penalidade seja descontada de seus haveres. 
iv.4. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes nos 
a rts. 157 a 160 da Le i n. 14.133/2021. 
iv.5. As multas admin istrat ivas previstas neste instrumento não têm ca ráter compensatório e 
o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e da nos decorrentes 
das Infrações cometidas. 
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11.3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação Integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9", da Lei n° 14.133, 
de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contr ato poderão ser aplicadas cumulativament e 
com a multa (are. 156, §7", da Lei nº 14.133, de 202 1). 
t t.3.2. Antes da aplicação da multa será Facu ltada a deresa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n!il 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superi ores ao valo r do pagamento 
eventualmente devido pela Contratante a Contratada, além da perda desse valor, a d i ferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §811, da Lei nR 
14.133, de 2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobran ça judicial, a mul ta poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo m áximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comun icação enviada pela autori dade competente. 
11.4. A aplicação das sanções r ealizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa a Contr atada, observando -se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n11 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou con tratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão cons iderados (art. 156, §15!, da Lei nR 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da Infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela p rovierem para a Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confor me normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações adm inistrativas na Le i n11 14,133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, serão apurados e ju lgados conjuntam ent e, nos mesmos autos, 
observados o ri to p rocedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159), 
11.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonia l, e, nesse caso, todos os efe itos das 
sanções aplicadas à pessoa Jurídica serão estend idos aos seus administradores e sócios com 
poder es de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de col igação ou controle, de foto ou de d ireito, com a Con tratada, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art 160, 
da Lei n214.133, de 2021). 
11.8. As sanções de imped i mento de licitar e contratar e declaraç."io de in idoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabili tação na forma do art. 163 da Lei nQ 14.133/21. 
11.9. Os débitos da contratada para com a Admini stração contratante, resultantes de mul ta 
ad ministrativa e/ou indenizações, não inscritos em dív ida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo refe ri do órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que a con tratada possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 

12. MA SEGUNDA - A BXTIN OCO 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que i sso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no p razo est ipulado. a vigência ficará prorrogada 
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até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
contratada: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admit idas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.2.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 
en tender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.2.3. A extinção nesta h ipótese ocorrerá na p róxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação da contratada pela contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
m eses de an tecedência desse dia. 
12.2.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este sub item ocorra com 
m enos de 2 (dois) m eses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
m eses da data da comunicação. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, p or algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavel mente, assegurados o contr aditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta h ipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
en sejar á a extinção se não restringir sua capacidade de conclui r o contrato. 
12.3.2. 1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurfdica contratada. deverá ser formal izado 
termo adi tivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de ext inção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcial mente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
económico- financeiro, h ipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.11 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada man tém víncu lo de 
natureza técnica, com ercia l, econôm ica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha r eta, colatera l ou por afinidade, até o tercei r o grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n .o 14.133, de 2021). 

13. BNT 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos conslRnados no Orçamento deste exer cfclo na dotação abaixo discrim inada· 

C1ASSI - ENTÃRIA 

TIPO l cóo. 1 DESCRICÃO 

FICHA 1 
464 

1 
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u.o 02.11.00 FUNDES 

FUNcAO DE GOVERNO 12 Educacão 

SUBFUNÇÃO DE 
GOVERNO 261 Ensino Fundamental 

PROGRAMA DE GOV. 5010 DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 

PROJETO/ ATIVIDADE 9049 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS ENSINO FUNDAMENTAL· 30 % 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.36 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 

Transfer~ncias do FUNDES - Impostos e Transfer~ncias de 
FONTE DE RECURSO 540 lmDOSlOS 

TIPO CÓD. DESCRJCÃO 
FICHA 563 

u.o 02.12.00 FUNDO MUNICIPAL DE EOUCACÃO 
FIJNÇÁO DE GOVERNO 12 EOUCACÃO 
SIJBFIJNÇÃO DE 
GOVERNO 361 ENSINO FUNDAMENTAL 
PROGRAMA DE GOV. 5410 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
PROJETO/ ATIVIDADE 2057 MANUTENCÃO DA QUOTA OE SALARIO EOUCACÃO - QSE 

3.3.90.3 
ELEMENTO DE DESPESA 6 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
FONTE DE RECURSO 5S0 Transferências do Salário-Educação 

TIPO CÔD. DESCRICÃO 
FICHA 5S6 

u.o 02.12.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO 
FUNcAO DE GOVERNO 12 EOUCACÃO 
SUBt:UNÇÃO DE 
GOVERNO 361 Ensino Fundamental 
PROGRAMA DE GOV. 5410 DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
PROJETO/ ATIVIDADE 2056 MANUTENCÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO - FME 

3.3.90.3 
ELEMENTO DE DESPESA 6 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
FONTE DE RECURSO soo Recursos não Vinculados de lmPOstos • MOE 

13.2. A dotação r elativa aos exercfci os fi nanceiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentár ia respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostllam ento. 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n11 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariam ente, segundo as 
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disposições contidas na Lei n ° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

u 
15.1. Eventuais alterações contratuai s r eger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n ° 14,133, de 2021. 
15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valo r 
inicial atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçio de termo aditivo. 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Le i n11 14.133, de 
2021. 

OBRI 65 N 
16.1 As partes deverão cumprir a Lei nR 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato admini strativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no proced imento de 
cont ratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa 
16.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as fi nalidades que j ustificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 611 da LGPD. 
16.3 É vedado o compartilhamen to com terceiros dos dados obtidos fora das hipót eses 
permitidas em Lei. 
16.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, Incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de ob r igações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
16.S ~ dever do CONTRATADO ori entar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabil idades decorrent es da LGPD. 
16.6 O contrato está su jeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

16.1 Incumbirá a contratante divulgar o p resente Instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sít io oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n ,Q 14.133, de 2021, e 
ao art. 8 11, §2", da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7", §3 11, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itainópolis-PI, para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conci liação, 
conforme art. 92, §1 11, da Lei n11 14.133/21. 

Vera Mendes-PI, 06 de março de 2026, 
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CREDENCIANTE 

ED ILMA ARAUJO RODRIGUES DE MOURA SANTOS 
CPF n St 801,214,973-72 

CREDENCIADO 
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Manifesto 

Verificação de Autenticidade e Integridade 

1 

10 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n° 14.063/2020 e pela Medida Provisória n° 2.200-2/2001. Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

https·//app Opaper com.br/orqanization/8/siqnature-validation 

Download De Cópia Original 

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 533/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o 
código fornecido: 

httos://app Ooaoer com br/omanization/8/oriainal-document-download 

8ddf9d1ece5f87ce9afa24963bad6e272fdc7a0edd61 7d22ec9fcde6e0fa62a8 

Assinaturas Digitais 

!:iã}\'o'/,8 JJlil'fi~'§~~iP,i~~F~ll~~~i.'lc'lc'i1~~ocumento: 

Assinado em 10/03/2026 13:47:45 

ld:10EF3D195233B75B 
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TERMO DE CREDENCIAMENTO QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUN ICIPIO DE VERA 
MENDES-PI E A PESSO FISICA LARISSA 
CARVALHO MARTINS. 

O Município de Vera Mendes, inscrito no CNPJ sob o n° 01.612.615/0001-31, doravante denominada 
simplesmente CREDENCIANTE, com sede Rua São Sebastião, 780, Centro, CEP: 64568-000, Vera 
Mendes- PI, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Carlos José da Silva, inscrito (a) no CPFsob o nº 
005.700.083-28, e a pessoa fís ica LARISSA CARVALHO MARTINS, inscrita no CPF n2 066.124.653-
10, residente e domiciliada na Rua Teodoro Silva, Centro, Vera Mendes-PI, neste ato doravante denominada 
de CREDENCIADA, acordam proceder ao presente contrato decorrente do Edital de Credenciamento 
nº 001/2026, atendendo as condiççoes previstas na Lei Federal n12 14.133/ 2021, e mediante as 
Cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

0B 
1.1. O objeto do presente instrumento é CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS PARA ATUAREM JUNTO AO CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 
ESPECIALIZADO DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI, PARA SUPRIR AS NECESSIDAD ES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme especificações e quantidades descritas nos 
documentos iniciais da contratação, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, e conforme 
detalhamento abaixo: 

1 

item 1 descrição 1 qtd 1 und 
1 

Valor 1 Valor total 
unitario 

02 1 01 ASSISTENTE SOCIAL 112 I MES I R$ 3.000,00 1 R$ 36.000,00 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: O Termo de Referência; O 
Edital da Licitação; A Proposta da contratada; e os Eventuais anexos dos documentos 
supracitados, incluindo a Lei de Reestrutura Administrativa vigente. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da data da de assinatura 
do contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste instrumento. 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
3.2 A contratada deverá garantir a confidencialidade dos dados e informações do paciente 
3.3 Todos os serviços deverão ser prestados em conformidade com as diretrizes, protocolos, 
fluxos e orientações técnicas emitidas pela Secretaria Municipal de Educação e pela 
coordenação do Centro de Atendimento Educacional Especializado. 
3.4 Compete à Contratada observar todas as normas internas do Centro de Atendimento 
Educacional Especializado, bem como aquelas estabelecidas pela legislação aplicável ao 
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exercício profissional de seus credenciados. 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais, conforme dispõe a 
Lei de Reestrutura Administrativa vigente. 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a contratada 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6.1. O prazo para pagamento a contratada e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado. 
7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do 
orçamento estimado, aplicando-se o índice IPCA-E exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará a 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo . 
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

São obrigações da Contratante: 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
8.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
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